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ANÁLISE TÉCNICO-JURÍDICA DO PROJETO DE LEI N° 13/2018 

I. 	O Prefeito do Município de Unai enviou A COmara Municipal o Projeto 

de Lei 1382018, que tem por objeto estruturar o Plano de Carreira. Cargos e Salários 

dos servidores públicos efetivos do quadro ocral da Adminismaço e Saúde do Poder 

Executivo. do Município de Unaí. estabelece normas gerais de enquadramento. institui 

novas tabelas de vencimentos e dá outras providências. 

2. O texto está estruturado em 17 (dezessete) capítulos (o último numerado 

incorretamente), abrangendo: princípios e objetivos: conceitos e definições: ingresso: 

provimento dos cargos em comissão e das funções de confiança: jornada de trabalho: 

progressão; promoção; avaliação de desempenho; comissão de CleSelIVOIVilnell 10 

funcional; vencimento e remuneração: lotação; manutenção do quadro: capacitação: 

saúde; cargos em comissão e funções de confiança da saúde: normas gerais ele 

transição e enquadramento e disposições finais e transitórias. 

3. O corpo do projeto de lei é acompanhado de 7 (sete) anexos. versando: 

quadro permanente de pessoal da Prefeitura; quadro em extinção de pessoal da 

Prefeitura; cargos extintos da Prefeitura: planilha de enquadramento das novas 

carreiras: hierarquização das classes iniciais. tabelas salariais e atribuições e requisitos 

de provimentos dos cargos do quadro permanente e em extinção, 

4. O presente estudo 1.3Z-se em face de contrato de prestação de serviços 

profissionais entabulado entre os profissionais cio escritório PqUI0 Gilberto Advogados 

Associados e os servidores da área de saúde afetados pela matéria. com  o único 

objetivo de subsidiar o debate e contribuir para o aperfeiçoamento da legislação 

pertinente às carreiras de pessoal. 

Cumpre frisar que e exame da matéria lar-se -a no aspecto estritamente 

jurídico. sem enfrentar questões exclusivamente de mérito e pertinentes à política de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Linai. que será objeto de considerações pessoais 

com os servidores interessados. 

6. 	 De saída, é preciso consignar que embora se refira a -carreiras-. institua 

a figura da -promoção-  e, conceitualmente. nos incisos V e VI do artigo 3". derma 

carreira e classe (esta última compreendida como cada faixa da escala crescente de 

vencimentos básicos), a matéria cria cargos de natureza isolada, prevendo a 
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de nivel de vencimento como sinónimo de promoção. eis que esta não configura. 

contrariamente ao que estabelece o Estatuto dos Servidores. Ibrina de provimento de 

cargo. 

7. Ainda preambularmente. vale destacar que o texto. na  parte atinente aos 

profissionais da saúde. não observou as Diretrizes Nacionais para a instituição de 

Planos de Carreiras. Cargos e Salários no Ambito do Sistema único de Saúde - 

PCCSSUS. documento elaborado pela ClOttliSOCIO Especial do pccs-sus - Portaria n° 

626/GM, de 08/04/04. aprovado pela Mesa Nacional de Negociação Permanente do 

SUS. Comissão Intergestores Tripartite e referendado pelo Conselho Nacional de 

Saúde e publicado através da Portaria n'' 1.318/GM. de 5 de junho de 2007. 

8. Para se ter urna ideia. o artigo 9" da referida Diretriz estabelece que -as 

classes são divisões que agrupam. dentro de determinado careo ou emprego. as 

atividades com níveis similares de complexidade. § I" O cargo ou emprego de Auxiliar 

em Saúde deverá ser estruturado em. no mínimo. 2 (duas) classes. definidas a partir 

das seguintes exigências: 1 - para a Classe A: ensino fundamental incompleto: e. 11 -

para a Classe 13: ensino fundamental completo ou qualificação ou experiência 

profissional fixadas pelo plano de carreiras. 	2° Cl cargo ou emprego de Assistente 

Técnico em Saúde deverá ser estruturado em, nu minimo. 2 (duas) classes. definidas a 

partir das seguintes exigências: I - para a Classe C: ensino médio completo, e. II - para 

a Classe D: ensino técnico completo ou qualificação ou experiência profissional 

fixadas pelo plano de carreiras. § 	O cargo ou emprego do Especialista em Saúde 

deverá ser estruturado em. no mínimo. tt (quatro) classes. definidas a partir das 

seguintes exigências: 1 - para a Classe E: ensino superior completo: II - pura a Classe 

F: ensino superior completo e especialização ou qualificação ou experiência 

profissional fixadas pelo plano de carreiras: III - para a Classe G: ensino superior 

completo e mestrado ou qualificação ou experiência profissional fixadas pelo plano de 
carreiras: C, IV - para a Classe H: ensino superior com plelo e doutorado ou 

qualificação ou experiência prolissional lixadas pelo plano de carreiras.-  

9. Nota-se que as classes agrupam os profissionais fundamentalmente de 
acordo com o seu nivel de escolaridade/habilitação e a complexidade das atribuições. 

diferentemente do texto ora examinado. em que. as classes nada mais são que descrição 

de níveis de vencimento de cargos. inexistindo relação com a qualificação profissional 

ou a natureza do trabalho. 
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10. 	No -Plano de Carreiras-  versado pelo ri, 13,2018 as classes. repita-se. 

são meros níveis de vencimento. Mo agrupam cargos de igual ni el de habilitação e 

escolaridade-, mas contiguram um meio de illierill;à0 	laica de sentimento de cargos 

de natureza isolada. 

Em relação a este ponto. crucial registrar que segundo os incisos II do 

artigo 11 e III do artigo 40 do Estatuto dos Servidores (1.(1 3/91). a promoção tanto 8 

forma de provimento de cargo público como causa de Sua vai:anda. o que !hz 

presumir, por derìvaçilo lógica, que tanto um quanto outro impõem a existência de uni 

cargo a ser provido por promoção e outro que ficará vago em decorrência dela. 

P. 	No sistema do projeto em referência. a promoção. repita-se. nada mais 8 

que mudança de nivel de vencimento, mas não mudança de cargo a ponto de gerar a 

vacância do anterior e o provimento do posterior. de tal maneira que os eSILS1OS 11à0 são 

organizados em classes segundo a hierarquia e complexidiale das atribuições ou o ni-

vel de habilitação. 

13. Em suma: o projeto em referência extingue, do ponto de vista técnico- 

juridico. não apenas na ,  área de saúde, todas as carreiras organizadas pelas leis 

2.080/03 e 2186/04. transformando todos os cantos da Preldtura NItiniciptd de Linai 

em cargos isolados. embora com a possibilidade de mudança de padrão (plano 

horizontal) ou de nivel de vencimento (plano vertical). 

14. Significa dizer que invariavelmente os servidores não serão investidos. 

por promoção, em outro cargo na carreira, nem existirão classes que abrigarão 

servidores com mesina habilitação e/ou complexidade de atribuições ou natureza do 

cargo, o que constitui um grande retrocesso. 

15. No sistema das leis 2.080/03 e 2.18E04, os níveis de carreira eram 

necessariamente hierarquizados em inicial. intermediário e pleno_ conforme o nivel de 

exigência dos conhecimentos. a complexidade e natureza das atribuições. sua 

abrangência e autonomia. conforme. por exemplo. se constam. v_ g.. pelo que consta do 

Anexo VII da Lei 2.080/03. 

16. Em um sistema de cargos isolados. C01110 1) estruturado no projeto 

analisado, todos os servidores. independeniemente da habilitação dos profissionais, da 

natureza ou complexidade da illISÇSIO OU da experiência de cada um. ocuparão o mesmo 

cargo. embora com -vencimentos./ diferenciados. 	 T. • 3.87/ 
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17. 	Caso opte a Administração por manter os cargos isolados e tratar a dita 

"promoção-  como mera mudança de nivel de vencimento, SLIGere-se, por respeito ao 

rigor cientifico, que os institutos sejam renomeados. passando a ser denominados de 

progressão horizontal c de progressão vertical. evitando-se a utilização do instituto da 

promoção diversamente de sua natureza jurídica. 

1R. 	Feitas essas considerações preliminares, passaremos a analisar 

dispositivos do texto que tenham alguma repercussão jurídica ou que eventualmente 

estejam em desacordo com o ordenamento jurídico vigente Ou até mesmo com a 

melhor doutrina e o entendimento pretoriano. 

19. Inicia-se a análise pelo artigo 13 da proposta. segundo o qual 

aprovação em concurso público não gera direito a nomeação. a qual se dará. a 

exclusivo critério da Prefeitura Municipal dc 11mti, dentro do prazo de validade do 

concurso e na forma da lei.-  

20. Tal construção normativa. em principio. parece andar em conformidade 

com o entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de 7usti ça e peio Supremo 

Tribunal Federal, no sentido de que a elassineueão em concurso público. dentro  do 

número de valas  acra direito subjetivo à nomeneeo durante o prazo de validade do 

certame. A propósito. na  ementa do RE 598099, Ficou assentado. verbis: 

"Depuro do prazo de validade do CO!? curso. a Administração 
poderá escolher o momento )10 qual se realizará a nomeação, MOS 

12170 poderá dispor sobre a própria nomeação, a qual, de acordo 

com o editai. passa a coz2stiruir 	direito (10 COnClirSal ?de) 

aprovado e, dessa fornia. um dever imposto ao poder público. Lima 
vez: publicado o edital do concurso com número específico de 
vacas, o ato da Aduri:ris fretei -ia !file declara Os candidatos  

aprovados no certame cria um dever de nomeacilopara a própria 

Adminktracão e, portanto, um direito à nomeação &Modulei() 
pelo candidato aprovado dentro desse número de vagas 
E n fat izam os. 

21. Diante disso. fica evidente que a retlaç3o se mostra confusa e pede levar 

a cimos na sua interpretação c aplicação equivocada do direito. de sorte que se sugere a 
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sua modificação, nos termos seguintes: -Aut. 13. A aprovação em concurso público 

gera direito subjetivo à nomeação para os candidatos aprovados dentro do número de 

vagas, mas esta se dará, a exclusivo critério da Prefeitura Municipal de Unai, dentro do 

prazo de validade do concurso e na forma da lei.-  

22. O artigo 15 da proposta estipula: °Art. 15. ;is pessoas co,,, deficiência e 
assegurado o direito de se inscreverem em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras, 
observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional. nos 

lermos da lei, sendo-lhes reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no 
concurso público. de acordo com o fixado no edital do respectivo concurso." 

23. Como se sabe cm se tratando de regime jurídico publiCO, vigora 

principio da autonomia dos emes federativos. que devem, quanto as normas de 

pessoal, observar tão somente o que estabelecem a Constituição Federal e a 

Constituição Estadual, não se lhes aplicando normas federais ou preceitos do regime 

latÁral privado (celetista). 

24. No caso em exame, o artigo 15 vai de encontro ao que estabelece o 2° 

do artigo 8° da Lei Complementar 3/91 (cujo percentual é dez por cento). A titulo 

meramente ilustrativo. o Estatuto dos Servidores Civis da União (1.ei R.112/90) reserva 

20% (vinte por cento), conforme prevê o § 20  do artigo 5° daquela norma. 

as. 	Evidentemente, tratando-se de norma de hierarquia superior, que encerra 

em seu bojo o regime jurídico de pessoal do Município de Unai, há de prevalecer o 

que estabelece o estatuto, de tal maneira que o artigo 15 deve ser necessariamente 

modificado para se cornpatibilizar com o aludido dispositivo. 

26. 	O artigo 24 do projeto institui a jornada de trabalho de 12 horas 

consecutivas por 36 horas de descanso, o que. cm principio, Mio encon tra óbice no 

ordenamento jurídico por atender o principio da legal idade estrita e considerando trata-

se de regime juridieo de direito público e não privado. 

aa. 	Já a vedação de pagamento de qualquer acréscimo salarial nos sábados, 

domingos e feriados, prevista no parágrafo Único da norma, malgrado a inexistência de 

norma estatutária a respeito, encontra vedação na Súmula 144 do 'NT (aqui referida 

apenas como reforço argumentativo, tendo em vista o principio da analogia. que pode 

ser perfeitamente aplicável ao caso). 
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ag. 	Dai se infere que é pacifico que a instituição da jornada especial de 

trabalho I2x36 no serviço público pode ser realizada apenas por lei. em sentido 

formal, que deverá estabelecer as normas de caráter geral, os direitos e as obrigações 

dos servidores, mas que não podem reduzir outros tantos direitos universalmente 

consaarados. 

29. São matérias que devem ser tratadas. de forma geral, na própria lei que 

instituir a jornada especial, a saber: quantitativo de plantões mensais (diferentes 

para cargos com carga horária distintas); intervalo intrajornada; hora 

extraordinária; o adicional noturno; e compensação de horários; dentre outras. 

Contudo, nada disso consta do artigo 24 do texto, o que pode gerar grande insegurança 

jurídica na sim implementás:ao. 

30. Depreende-se do artigo 25 delegação para que o Prefeito, por meio de 

deçreto, institua regime especial de plantão. especificando determinadas horas de 

trabalho por determinadas horas de descanso, para os servidores abrangidos pela lei. de 

acordo com a necessidade do serviço e/ou com o interesse público, obedecida. 

rigorosamente. a respectiva carga horária mensal correspondente a cada cargo. 

31. li consabido que nem mesmo a CUT regulamenta o regime de plantão 

12x36, fazendo com que a Justiça do Trabalho tenha que frequentemente se manifestar 

sobre o assunto. Neste diapasão. coube à jurisprudência do Tribunal Superior do 

Trabalho (TST) reconhecer a validade juridica desse regime de trabalho, conforme o 

entendimento sumulado abaixo apresentado: 

"Súmla no 4L4 cio TST Jornada de dabolho. NORMA COLETIVA. 

LEI. Escala de 12 por 36. Vil/idade. - Res. 185/2012, DEIT 

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 - republicaria em decorrência do 

despacho prulidida no processo TYÉRA-504.280/2012.2 - DEIT 

divulgado em 26.11,2012. É valida. CM caráter excepcional. Cl 

jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso. 

prevista em lei  ou ajustado exclnsivainC17fr mediante acordo 

coletivo de trabalho ou convenção coletiva de trabalho, 

assegurada a remuneras-Mo CM dobro dos ,feriados trabalhados O 
empregado dia rem elireik, ao prciirrIlirerIlo de adicional rcfere,7le tio 
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labor prestado lm décima primeira 	décinra segtmát horas- 

(grifou-se), 

32. Percebe-se, no iimbito das relações trabalhistas privadas, que a 

jurisprudência condicionou a validade da criação da jornada de I 2x36 à existência de 

previsão legal ou de aj liste mediante acordo coletivo de trabalho ou convenção coletiva 

de trabalho. 

33. Entretanto, a aplicação analógica da jurisprudencia trabalhista ao setor 

público tem como limite o princípio CIEI legalidade que rege a Administração Pública. 

insculpido no artigo 37, capuz, da Lei Maior. Portanto, entende-se não ser possivel 

estabelecer direitos e obrigações aos servidores públicos mediante acordo ou 

convenção coletiva. 

34. Essa situação ocorre porque nas relações regidas pelo Direito Privado o 

que não é vedado por lei está no campo da licitude, em aliança° ao artigo 50, inciso 

da Constituição Federal de 1988. Por outro lado. no que tange as relações regidas pelo 

Direito Publico, o que em virtude de lei não tbr autorizado terá o condão de proibido. 

ao  passo que aquilo que for autorizado, será obrigatório. 

35. Nesta linha, para que o regime de plantão possa ser implementado e 

exigido dos servidores públicos municipais. imperioso se fru a edição de lei em 

sentido formal (stricto senso). não podendo 11111 ato normativo infralegal criar 

obrigações não previstas em lei, inovando o ordenamentojuridico. 

36. É válido destacar que o poder regulamentar do chefe do Poder Executivo 

para editar atos gerais e abstratos deve ser complementar à lei. sem inovar a ordem 

jurídica. Conforme dispõe o artigo 84. inciso IV. da Constituição Federal de 198X. 

compete ao chefe cio Poder Executi vo expedir decretos para aliei eXeC1100 das leis. 

37. Neste ponto, deve-se deixar claro que a Administração não pode, por 

meio de ato normativo iaft-alegai. impor obrigações e restringir direitos dos servidores 

públicos. Sobre o lema, é lapidar a doutrina de Lúcia Vallc Figueiredo: 

'1; forte a doIllFirla, e 177eS1110 u Pll'iSpl'ilCk1WiCI. no sentido de não  

admitir nue a ...1dministracão P)55/1 sem lei Minar obrigações ou  

restringir direitos.  tvesso acepção caco Aliam -Se Os 

conshiuld017(111SWS e administrausmécts Celso AlP10!71.0 
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Mello, O ~V? Saudoso Geraldo Ataliba. Jose Altu1S0 da Silva, 

Michel Temer Sérgio de Anilrà, Ferreira, Prado Beg?avides, dentre 
outros." (gritei:ase) FIGUEIREDO. bacia \fane. Curso de Direito 
Administrati4o. 7. ed. São Paulo: Malheiros. 2004. p. 69. 

37. 	Ademais. a jurisprudencia dos Tribunais do Poder Judiciário é pacinca 
no sentido de que o regime diferenciado 12\36 ri serviço público deve ser instituido 
por meio de lei, em sentido formal. senão vejamos: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME 
EST-ITUTÁRIO. TURNOS DE REVEZAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. LEI 8.112/90. ART 19 DECRETO 1.590,95. 

JORNADA !LEGAL- ILEGALIDADE QUE. sio SE COMPENSA 
COM O PAGAMENTO DE NORA EXTRA COM BASE .VA 
JORNADA DIÁRIA DO TRABALHADOR. ADICIONAI, 
PER/CULOXIDADE, JUROS DE MORA. I. A jornada de 00.006 de 

reveZalnento. de 24 por 72 baias. ou de 12 por 24 horas e 12 Fm- 
48 	para Os servidores estatutários. SSD] lei especifica ?hm 
autorize, é ilegal (Lei n"8.112990. aia, 191: 2. Malgrado ilegal. o 
trabalho extraordinário deve ser rem migrado, peai: de se obScIrar 

O enriquecin,enro injustificado da Administração; 3. No cago, 

porém, O número de horas ISObeilaadaS duraram n SC17201147 afiaa 
para apenas duas horas erautonfitárias, e não as oito pretendidas: 
4. Servidor qin,  trabalha eu, liste ,,o de revezamento não 93: jus a 
aidenização por domingos e feriados inzbaihadas: 5. O adicional 
de periculosidmE só é devido se o trabalho realizado implicar 
contai() permanente com áfilamtivetc, explosivos ou eriergia 
elétrica. O porte de arma, por si sé, ;Ião C'CiraClehra O desempenho 
de atividade perieulosa: 6. Considera-se implícito no pedido os 
juros de moi-a (ar:. 293 cio CTC:). as tfiestacõe4 per aid1COS (oro.  

290 do CP(7. os-  despesas pv00:3311015, os 110110S( .1110S advoccniciov 
(arr. 20 do CPC.) e a correcao ming/ária lar!, In da Lei na 
6,499/81/: 7. Apelação e remessa oficial parcial providas. " ITR11-3 
- AC 334569 RN 2002.84.00.001308-3. Relator: Desembargador 
Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima. Dcdr, de Julgamento: 
H3092004. Segmula Turrara Data tic PilÔlics:ciin Fonte: Diário 
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da Justiça - Data: 25/10/2004 - Página. 340 - No: 205 - Ano: 

2004). (grifou-se) 

-DIREITO ADMINISTRATIVO — AÇÃO DECLARATORL-1 

COMBINADA COM COBRANÇA - AGRAVO RETIDO -

TESTEMUNHA OUVIDA COMO INFORMANTE - AUSENCIA DE 

PREJUÍZO À PARTE - APELAÇÃO CiVEL - SERVIDOR 
PÚBLICO ESTADUAL - AGENTE DE 67GIL.ÁNCIA - REGIME 

DIFERENCIADO DE TRABALHO INSTITUÍDO POR 

RESOLUÇÃO - ESCALA 125:36 HORAS - AUSÉNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL - HORAS EXTRAS DEVIDAS PARA AS 

TRAI3ALH4DAS ALÉM DAS 40 (QUARENTA) HORAS SE-

MANAIS (..) 2. kfiexibilização tia jornada de trabalho. permitida 

pela Caitstintição Estadual, só ',chie ser nistaunia par lei. de modo 

que o regime diferenciado de 12x36 horas.. com compensação de 

horas, na° poderia ser aplicado antes da vigência ela Lei no 

'5.0502006. tendo o apelante (I ire fio ao pagameino das horas 

trabalhadas aléni da quadragésima semanal. C0117 acréscimo de  

50% (cinquenta por cento;, no período anterior à referida Lei 3. 

Ainda que os servidores públicos tenham direito ao reparo 
semanal remunerado. seguiulo disp3em os artigos 7o. niciso AT e 

3", ambos da COMSO ill“70 federal, não há previsão legal 

quanta a possíveis reflexos de adiciona! 120/20Olo sobre tal 

beneficio. 4. A cenicessão de l'ifli/Cigen.s e benef icws aos servidores 

estaduais necessita de anterior previsão legal. ;nom?) pelo (piai 

12(70 possui o apelante direito à percepçào, COMO /varas extras. dos 

intervalos intraiornada de uma hora diária, pois previsto somente 

por resolução. 5. Do mesmo modo. não lel?? O apelante cifre/ia 

adquirido ao cálculo cio adicional de risco de ). ida Com base em  

seus vencimentos. pois lois benefícios findou instituídos por 

resolução. e não por lei, aplicando-se normalmente a nova base cie 

cálculo comida no 3  3o do artigo 19 cio Lei no 15.050200(5" (1 3-

PR — AC: 5080355 PR 0508035-5, Relator: José Marcos de Moura. 
Data de Julgamento: 16/12/2008, 5a Câmara Cível. Data de 

Publicaçào: DJ: 65). (grifou-se) 
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"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 

N' 13.013/2014. HORAS EXTRAS. ACORDO DE 

COMPENSAÇÃO. JORNADA 2X36. INSTITUIÇÃO MEDIANTE 

DECRETO MUNICIPAL. INVA LIDA DE DO REGIME 

COMPENSATÓRIO. Discute-se nos nulos se a fixação mediante 

decreto municipal de regime-  rir Pobalho c rr, 12x36 horas dia direno 

ao trabalhador à percepuip como extras, das horas excedentes der 

8' diária e 44' semanal. Como se sabe, com exceção da jornada 

revezamento, a literalidade das nomes constinIciortal e legais 

estabelece terna jornada normal de trabalho diária de oiro horas 

aos trabalhadores, com possibilidade de prestação de labor 

extraordinária por mais-  chws batas. Exceprim Wh] O?! entende-se 

que. desde (pio negociada coletivamente. a jornaila 12c36 

(1‘11)71551.1:C1, Ti -ata-se. repita-se, de hipólese ereepeiol1(111.S.Vilnel, pois 

cr /amada de date 1701-‘1S diárias ultrapassa até mesmo O Iinvite ele 

Chias boteis extras diárias. o TH' gerei w270 sobrecarga liSien e 

mental ao trabalhador capaz de atingir rsegini-vamente sua saúde. 

Não- obstante isso. o TriblWal Pleno desta Corte decidiu editar a 

Sánuila no 444. nue ciastece anula mais a possinilichnie do labor 

na jornada 12-36 ao COnSignéll' que, por Iei. poderia .ser instituída 

a referida jornada de Trabalho. Ocorre gire, no caso dos maus, O 

&assei-1,210,2SO da jornada se deu por decreto M7inicipal, e lula por 

lei. A 522mula na 444 refere-se a possibilidade de esi<sbeleell2hO710 

de regime cie 12636 por meio de lei. e niio de decreto Municipal. 

Ora, sabe-se que a lei deve seguir todo o rito normativo de seu 

processo pelo Poder Legislativo. Par ounv lodo o decreto 

»721171Cipril é ato NOHOMPM do Poder EveClitil -O locai, (pré equivale 

liorma regulamentar R c. c urso a': reviva Conhecido C prOViilé 

(I'ST - RR: 3549120145030174. Relator: Jose Roberto Freire 

Pimenta. Data de Julgamento: 06/03/2015. 2a Turma. Data de 

Publicação:W.1T 1560512015) (grilou-se) 

39. 	 Sob este prisma. patente a inconstitucionalidade do Artigo 25 da matéria. 

por admitir a criação de direito novo por meio de decreto regulamentar. de sorte que a 

previsão cenerica nele contida n;lo pode ser mantida. A lei poderá ser regulamentada, 
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se houver necessidade e apenas de forma complementai por meio de ato normativo  

infralegal. 

40. Por essa razBo, permitir que o Chefe do Executivo. por meio de decreto, 

institua regime especial de plantão, definindo quantitativo de horas e quantitativo de 

descanso. afronta o principio constitucional da legalidade estrita, tratando-se de 

matéria sujeita a reserva legal, objeto de lei. 

41. A proposta institui urna forma anômala de ajuda de custo-. cola 

natureza. a julgar pelo teor de sua coneeituaçào. e própria de diária, como Se 

depreende do seguinte texto do artigo 71: 

O servidor ele cargo efetivo. .fard jus a unta 

vantagem renuuneratória a rindo de it feda de custo de 

deslocamento destinada a cobrir despesas  de alimentação 

decorrentes do afastamento da sede do município, no 

exercício do cargo de motorista. nos lermos da Lei Alunicipai 

ao 1.896, de 25 de junho de 2001. -  Gr i (hinos. 

42. Contudo. analisando o artigo 63 da Lei Complementar 3.'91 (Estatuto Cus 

Servidores), o conceito de ajuda de custo nele contido e o seJuinte: -AH. 65. /1 njutia 

de custo destaw-se à COMpe 25( ¡via das despesos ele instilação elo servidor que. 

interesse do serviço. passa a ter evereicia ela Vacu .serie. crie/ mslda,iça de domicilie, 

em caráter permanente... 

43. O mesmo instrumento normativo. ao  tratar das diárias (outra verba de 

caráter indenizatório), o fez nos moldes seguintes: -.In. 69. O ,tentidor que. a serviço. 

se afastar do Município em caráter eventual ore l'(11751Mild 1)(11T1 atam ponto do 

território nacional Jazi jus a passagens e tacirtas, para cobrir as despesas de,  

pousada alimentação ou locomoção," 

44. De onde se conclui que as despesas com alimentação são cobertas por 

diárias. ao  passo que a 1111111:111eil da sede atrai para o servidor o direito de ser 

indenizado por meio de ajuda de custo. 

45. É evidente que o projeto em referéncia não pode ser aprovado alterando a 

natureza jurídica das coisas, sobretudo quando afronta visceralmente a lei instituidora 

do regime jurídico único. 
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46. 	De qualquer modo, é de lhano entendimento que o 170111er arras não altera 

a natureza da coisa, sendo irrelevante. Dar o nome de ajuda de custo ao que, por 

natureza. é diária. não a transforma em ajuda dc custo, de modo que deve se primar, 

neste caso, pela observância do rigor jurídico. 

47, 	Sendo assina referido dispositivo, a par de ser inserido no capítulo que 

trata das normas peculiares atinentes aos servidores da saúde, deve ser reconstruido ou, 

quando muito, modificado. a fim de manter o rigor científico que a norma exige. 

48. Noutra senda, a instituição da reler-ida verba apenas para os motoristas da 

saúde viola claramente o principio da igualdade, porque os demais motoristas. 

vinculados a quaisquer outros órgãos da Administração. que se deslocarem da sede do 

Município também terão que se alimentar e, em lace disso, farão jus à indenização 

estipulada cm lei, inexistindo razão dc ordem fática ou jurídica para a distinção. 

49. Chama a atenção a regra encartada no artieo 92 do texto, segundo a qual: 

-Art. 92. Fica estabelecido que CS regras perra promoção e progressão dos amais 

servidores efenvos deste Município seio as dispostas neste Copiado. § I "  Nos leisnos 

da capar deste artigo. os aluais servidores cia Prejegwv Ahellei/)al de Chiai. aos quais 

se rep.  rem este Capitulo. serão promovidos para o11rial ela carreira. nos termos da lei 
anterior.  17C70 Jazendo jus, puram(o. à promoções );as Tabelas Salariais cliscrimbiodos 

no anexo VI desta Lei. tendo direito ião somente à progressão. -  

50. Interessante frisar que o Capítulo XVI traz as regras de enquadramento e 

de transição. mas acaba por instituir um novo sistema dc desenvolvimento na carreira. 

diverso daquele estipulado nos Capítulos VI e VII. de modo que os servidores 

atualmente em exercício não seguirão as regras gerais estipuladas no corpo da norma. 

51. Ter-se-á então, para um mesmo faio juridico, diplomas (listinhas. Os 

servidores atualmente investidos seguirão a minutai/lça() do capitulo, submetendo-se 

a uni redime que será com a publicação da lei, revogado (artigo 101). sendo-lhes 

vedado, inclusive, a promoção fundada nas tabelas contidas no Anexo VI. Por outro 

lado. os que ainda não ingressaram no serviço público reger-se-ão pelas normas 

vigentes ao tempo da posse (e r. estabelece o 6 2"). 

52. Esse dispositivo (8 2°). a principio_ não apresenta nenhuma 

ineonstitue irmandade ou ilegalidade. eis que o servidor público. como é cediço. não,..---) 
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tem direito adquirido á imutabilidade do regime juridico. consoante já decidiu o 

Tribunal Regional Federal da I" Renião. conforme. entre outros, o seauinte precedente: 

-CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO EMBARGOS INFIII/V-

GENTES. CO.VCGRSO PÚBLICO PARA PROf7A1E,VID DE CAR- 

GOS. 	DE CONCURSO PG'13LICO. REESTRUTLIK1(10 

DA CARREIRA. ALAS-ENCL1 DE DIREITO ADQUIRIDO. I O 

provanetno cie (vago publico, a rennowrogão e sido «ST161110'0 sou 

111(11é1"11,5 reservadas a lei, de oa 	que exiStmdo diverg,e7cia ente 

o editai e a lei. esta deve prevalecei 2 A Lei 9.421196 - Plano de 

Corre ira dos servidores do Poder Judiciário Federal. no 

prevê expressanfente ente o ingresso nas carreiras jutlicicirlas. 

CO11,1111"file (1 ‘111va de aiivid(el'e 01, 11 eSpecialidade. dar-se-ti 21)( 

C017Cla"50 público, de pulas ou de pravas e Titulas. )70 primeira 

pach.ão de Classe 71 do res'pec'tivo eargo, 	Corte Especial. ,l1S 

I I23/1)F Rel. Ministro G ilsson Dipp, 	05.02.2007. p 17h,/ 3. 

Em que pese terem os impetrantes se submetido uo eonclérso 

público em data anterior à Lei 9.421/96. certo é q te (IS atras 

120,,,caçães somente ocorreram após a vigência da referida Lei .A 

indicação cie len determinado padrão ou vencimento no edital do 

concurso não vincula a nomeação do servido,: devendo prevalecer 

O legislação vigente 120 010 (10 21007,vç .,710 Precedentes do STI 

Embargos itli.ingentev a que se nega provimento '' 

53. Entretanto. a questão deve ser enfrentada de forma a não permitir a 

violação ao principio da segurança jurídica. no plano do ato jurídico perfeito a que se 

refere o inciso XXXVI do artigo 5° da Constituição, especialmente porque muitos 

servidores se encoraram investidos nos cargos para o. quais. Eram merecidas vagas no 

concurso do ano de 2014. 

54. É indiscutis cl que o servidor se submetera ;IS normas t igentes ao tempo 

em que estabelecer o seu vinculo com a Administração. Contudo. norma posterior não 

pode desrespeitar, entre outros princípios. o da boa-fé objetk a a que também se 

submete a Administração Pública. 

55. Ao realizar concurso público em 2014. a Administração Pública tornou 

público a jornada de trabalho e o vencimento do canso, entre outros critérios e direitos. 
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razão pela qual não se mostra constitucional ampliar a primeira e reduzir o segundo 

para aqueles que ainda não ingressaram no serviço público sob o pretexto da 

inexistência de direito adcuirido à imutabilidade do regime jurídico dc pessoal. 

porque. ria prática, isso pode implicar modificar u remuneração dos que já estão 

exercendo cargos públicos. 

56. Assim agindo, a Administração Fere de morte o principio da hoa-fé 

objetiva. A norma posterior terá o condão de reduzi( aprioristicamente. por exemplo. o 

vencimento do cargo ou até mesmo ampliar a jornada de trabalho anteriormente 

anunciada. A possibilidade de mutação do regime jurídico por parte da Administração, 

contudo. deve ser feita tendo cm conta certos princípios e garantias. 

57. Se de um lado pode a Administração aumentar a jornada cie trabalho. por 

outro terá que. necessária e proporcionalmente. aumentar a remuneração. sob pena de 

enriquecimento ilícito. Ainda assim a remuneração solenemente anunciada por meio 

do edital do concurso público não poderá ser posteriormente reduzida, pena de 

manifesta ma-11e por parte do Administrador, 

58. Foi nesse sentido, aliás, que decidiu o Supremo Tribunal Federal ao 

apreciar a ADI 2238. que resultou na declaração de inconstinicionalidade da parte Final 

do § 2" do artigo 23 da Lei Complementar 101/2000 (a chamada Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que permitia reduzir jornada de trabalho com a consequente 

redução de vencimentos. A corre entendeu que o dispositivo Iria o principio 

constitucional da irredutibilidade da remuneração 

59. A propósito. traz-se à colação recente precedente da 8) Cámara Geei do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, que admite a 	 da jornada de 

trabalho. mas desde que pFCSerN ada a proporcionalidade: 

"EMENTA APELAÇÃO Cif:EL - SERVIDOR PÚBLICO - 

MUNICIPIO DE UBERLÁNDIA - ALTERAÇÃO DA JORNADA 

DE TRABALHO ESTABELECIDA NO EDITAL Do CONCURSO 

PÚBLICO - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DIREITO 
(ADQUIRIDO - REDUÇÃO DOS VENCIMENTOS - AUSÊNCIA 

DE PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO -
IMPOSSIBILIDADE DE MAJORAÇÃO DOS VENCIMENTOS 
PELO JUDICIÁRIO. 1-0 servidor público anu kg?, direito 
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adquirido a regime.. 	(I !CU. Sétido-lhe assegurada 

irreduribilidade de vencimentos: 2- A Administração pode. 

undateralme,7te. a bem do serviço público. reduzir Ou aunIentor a 

¡ornada Chi o-Miada) do servidor não evar1do vinculada às 

dispositf,es do uditui dn COI7CUPSU, nem ao plano de cargas e 

armeiros VigellIC à época CIO »0350. desde q ue ISSO rano inIpliglIC em 

redil(40 Cios seu.' VeneiMellros: 3- O art. 373. 1. do (P(715, disjki e 

que o ônus elmo prova é diStribilido de aeurd0 COM O natureza da 

alego(T7o do lato que se pretende provar Assim, cabe ao autor 

comprovem a alegação girafa° ao 11rto cw25117111/120 elo direito pat- 

eie afirmado: 	Eseabelec alo ruivo jornada de trabalho. não 

compeee ao Judiciário eilleemr o ivgilize .hericlico estabelecido »em 

ler. Ido pouco 112g/orar a renmnerucáo dos servidores públicos. ia?, 

pena ele contrariar O prinCiRié ;10 SCpülïiy70 doi Poderes " LVIN.R.] 

— Apelação Cível 1.0702.14.091947-4/001, Relator(a): Des.(a) 

Renato Drescl). 	CÂMARA (AVIA,. julgamento eán 06/04/2017, 

publicação da súmula em 11/04/2017). Relator(a): Des.(a) Carlos 

Roberto de Faria, 8" CÂMARA CÍVEL. julgamento em 

30/11/2017. publicação da súmula em 19'12/2017). 

60. Posto isto. se a principio o § 2' do mitigo 92 anda em perfeita simetria 

com o entendimento s igeme, por outro há que se ter o cuidado para que. 110 plano 

Ciático, a Administração não viole o principio ela irreclutibilidade no reestruturar 

carreira de seu pessoal. 

61. Sendo assim. convem unificar as reeras atinentes ao desenvolvimento 

funcional dos servidores (prestiviando-se assim. o princípio da unicidade do 

regime jurídico). respeitando-se aquelas transigirias e peculiares pertinentes 

estritamente ao enquadramento dos atuais servidores no novo piano de cargos e 

salários. modificando-se a reli::no do citado tirite° 92 ou ate mesmo suprimindo-o 

para que se respeite o principio constitucional da seuuranca jurídica. 

62. O artigo 100 da proposta vincula o reajuste dos Vencimentos dos 
servidores ao .2— 11 C i‘ rios termos seguintes: 'Are. 100. As tabelas de vencimento do 

Anexo VI desta Lei serão reajustadas COlualmenre, nn neës de janeiro. ¡EITO o .171» cc 

atender o despose() 120 inCis0 X C(0 artigo 37 der Constirnição eia Ré:patine:a. pelo 

variação anual do índice :Nacional de Preços ao Coniiimalor 
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63. Referido dispositivo. no entanto. contraria a Súmula Vinculame n° 42. do 

Supremo Tribunal Federal, que tem a seguinte redação: ''É incunsrirucinncd  

vinculaçâo do i.esaiisle de sgaic I17 e tilos de servidores cx1r/mix ao municipais a indices  

federais de correção moncrária - 

64. Nos debates que ensejaram a edição da referida Súmula. o Excelso 

Pretório deixou assentado que a vinculaçâo a Índices federais é inconstitucional. 

porque cada ente federativo deve livremente dispor sobre os critérios ❑ serem adotados 

para a revisão dos vencimentos de seus servidores 

65. Ademais. a fixação de um índice especifico em lei c iola o principio da 

programação financeira e orçamentaria. porque impede que o aestor utilize qualquer 

índice oficial que afira a perda do calor aquisitivo da moeda valendo-se do poder 

discricionário de que a Administração Pública é dotada. 

66. Por tini. releva destacar que a revisão anual deve ser feita sempre por lei 

especifica. conforme preceitua o citado inciso X do artigo 37 da Constituição. de surte 

que contraria tal dispásitivo a estipulação. em lei geral. de preceito tratando. em 

caráter definitivo e couente. da revisão anual. 

67. Outra questão que precisa ser enfrentada diz respeito à distinção entre 

cargos de nomenclatura dilbrente. mas de i 	pronssã o. Aliás. de profissão 

regulamentada. Depreende-se do texto que os cargos de Especialistas cm Saúde 

Municipal e Assistentes liécnicos em Saúde agregam. na  verdade, cargos com 

profiss9es regulamentadas. corno médico, enfermeiro. farmaceutico. fisioterapeuta, 

fonoaudiálogo. nutricionista. uvontOlago, psicólogo. veterinário. técnico em 

enfermagens, técnico em higiene bucal. técnico em laboratório e técnico em radioloont, 
entre outros 

68. O texto. como aconteceu anteriormente. cria tais cargos e exiae que os 

seus titulares tenham a habilitação para o exercício das profissões regulamentadas e 

registro no respectivo conselho de classe. mas reduz os vencimentos e estabelece 

jornada de trabalho superior. 

69. Há aqui unia clara violação ao principio constitucional da igualdade e até 

mesmo invasão de competi:cicia legislativa da União. eis que, na prática. o que laz o 

Município é criar protássóes. a pretexto de criar eareos. afrontando a respectivas__ 
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normas reguladoras editadas com fundamento no artigo 22. XVI. da CF/88. no que 

pertine às condições para o exercício de profissões. 

70. Ao criar cargos com atribuicões similares e funções idênticas 2orém 

com nomenclatura diferenciada. verifica-se unia situação de patente ilegalidade. em 

frontal violação aos princípios da igualdade. legalidade. moralidade, bem como 

também, ao princípio constitucional do concurso público. 

71. O que se percebe é que a proposta cria cargos e funções idênticos. apenas 

com nomenclaturas diferentes, expediente utilizado para justificar a instituição dc jor-

nada de trabalho diversa e vencimento inferior. 

72. Ora, o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. em seu artigo 50. ãi 

2' que tem redação semelhante à Lei Federal n.o 8.112. de 19917, assegura a isonomia 

de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas. Vejamos: 

"An. 50 	  

§ 2',É: assegurado isonomia de vencimentos para cargos de 

atribuições (anais ou assemelhados do mesmo Poder  OU C/11re 

servidores dos Poderes, ressalvadas as ‘maagens de caráter 

individual e as relaiivii.s. à 17(1fIlTe'fll ou ao locai de Irabcdho." 

73. Chama-se a atenção para o fato de que, para serem investidas nos cargos 

de Especialista em Saúde Municipal e Assistente Técnico em Saúde os candidatos 

aprovados em concurso público deverão apresentar impreterivelmente o diploma de 

formação nos respectivos cursos superiores e técnicos. exigência esta. que por si só. Él 

determina une o profissional exercerá as tarefas inerentes à sua formação 
profissional. 

74. Ademais, a exigência de formação em curso superior e de técnico. com  

profissões regulamentadas, repise-se automaticamente evidencia a necessidade de 

registro junto ao competente conselho de classe para o exercício regular da profissão, 

além da apresentação do diploma de conclusão de curso regularmente reconhecido 

pelo MEC, sendo obrigatória a inscrição nos órgãos de classe da respectiva jurisdição 

onde se dará a atuação dos profissionais. 
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75. Mio é demais afirmar que os ocupantes de tais cargos serão cadastrados 

com o mesmo Código Brasileiro de Ocupações e provavelmente Seril o registrados no 

CNES tendo corno referência a profissão paradigma e não a nomenclatura dos cargos 

que se pretende criar. 

76. Indispensável esclarecer ainda que aqueles que vierem a ser investidos 

nos referidos cargos não estio autorizados a executar atividades estranhas à sua  

formação, seja na COIldiÇtt O de medico. veterinário, farmacêutico, enfermeiro  

técnico em enferma2em, técnico em higiene bucal, entre outros porque todas sio 

profissões reeplamentares por lei ou decreto federal,  razão pela qual qualquer 

alteração no que se refere às suas atribuições técnicas e competências deve estar em 

consonância com as regulamentações em vigor. 

77. Deste modo_ a fixação. no referido projeto. de atribuições não 

condizentes com a natureza de sua profissão configura violação ao princípio da 

legalidade, ferindo toda a legislação qne reoulamenta a atuação profissional, assim 

como ao Códie.9 de Ética Profissional de cada profissão. 

73. 	Sorna-se à isso o fato de que a realização de ali‘. idades que não sejam 

compatíveis com a área de formação do profissional poderá se caracterizar como 

desvio de funçào. 

79. Assim não há permissão legal para que nenhum profissional com 

formadoem determinada área do conhecimento realize atividades não 

compatíveis com sua formação e privativas de outra área.  por exemplo. não ê 

permitido que um Técnico em Enfermagem, Técnico em Laboratório, Técnico em 

Gesso ou Técnico em Farmácia atue no âmbito da odontologia. nem um Técnico em 

Saúde Bucal alue realizando atribuições privativas do Técnico em Enfermagem. ou 

Técnico em Gesso. ou Técnico em Laboratório e assim por diante. 

80. Exemplificando. seria como se criassem um cargo de analista em 
medicina, com exigência de firmação gni medic na: não obstante a nomenclatura 
diferente do cargo. seria necessário ser medico com registro no ERNI para ser 

investido naquele cargo e. evidentemente, o servidor ali investido exerceria nada mais 
nada menos que as atribuições próprias de médico, independente da -roupagem-  que a 
norma estabelecesse para as atribuições de analista. 
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81. Sendo assim, em tudo e por tudo. a criaçao de tais earLios em desacordo 

com as normas reguladoras das profissões. apenas com o fina exclusivo de reduzir 

vencimentos e aumentar a jornada de trabalh o  de alguns servidores que. MI prática, 

desempenharão as mesmas atribuições dos demais colegas registrados no respectivo 

conselho profissional. é repelida pelo ordenamento jurídico e alo deve ser admitida. 

Trata-se de uma prática ilegal, lesiva e abusiva. 

82. Em linhas gerais, essas são as imperreições e Vicias que oram detectados 

no texto examinado. sendo relevante ressaltar que o estudo não abrangeu questões 

como o imersticio e os critérios para a progressão eu pura a promoçào (sic) 011 Outros 

reputados relevantes para os servidores e que ena ol uni exclusivamente o mérito do  

sistema de cargos e salários da Prefeitura. 

Unai. 26 de março de 2018 

Paulo 	berto Alves de S,lausii 
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Adriano<ersiuni Pinto 
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